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ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0220 MANUTENCAO DA MALHA RODOVIARIA FEDERAL 20.232.000

AT I V I D A D E S 

26 782 0220 2834 RESTAURACAO DE RODOVIAS FEDERAIS 20.232.000

26 782 0220 2834 0015 RESTAURACAO DE RODOVIAS FEDERAIS -
NO ESTADO DO PARÁ

2.000.000

F 4 P 90 0 111 2.000.000

26 782 0220 2834 0023 RESTAURACAO DE RODOVIAS FEDERAIS -
NO ESTADO DO CEARÁ

1.000.000

F 4 P 90 0 111 1.000.000

26 782 0220 2834 0033 RESTAURACAO DE RODOVIAS FEDERAIS -
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

16.232.000

F 4 P 90 0 111 16.232.000

26 782 0220 2834 0052 RESTAURACAO DE RODOVIAS FEDERAIS -
NO ESTADO DE GOIÁS

1.000.000

F 4 P 90 0 111 1.000.000

0235 CORREDOR NORDESTE 2.000.000

P R O J E TO S 

26 782 0235 5733 ADEQUAÇÃO DE PONTES NO CORREDOR
NORDESTE

2.000.000

26 782 0235 5733 0001 ADEQUAÇÃO DE PONTES NO CORREDOR
NORDESTE - BR-304/CE - NO RIO JAGUA-
RIBE EM ARACATI

1.000.000

F 4 P 90 0 111 1.000.000

26 782 0235 5733 0101 ADEQUAÇÃO DE PONTES NO CORREDOR
NORDESTE - BR-116/CE - PONTES SOBRE
OS RIOS BANABUIU E JAGUARIBE

1.000.000

F 4 P 90 0 111 1.000.000

TOTAL - FISCAL 22.232.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 22.232.000

<!ID370375-0>

MEDIDA PROVISÓRIA No- 94, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002

Reabre o prazo para que os Municípios que
refinanciaram suas dívidas junto à União
possam contratar empréstimos ou financia-
mentos e dá nova redação ao art. 2o- da Lei
no- 8.989, de 24 de fevereiro de 1995.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o- O inciso II do parágrafo único do art. 8o- da Medida
Provisória no- 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"II - os empréstimos ou financiamentos junto a orga-
nismos financeiros multilaterais e a instituições de fomento e
cooperação ligadas a governos estrangeiros, que tenham ava-
liação positiva da agência financiadora, e ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, desde que con-
tratados dentro do prazo de seis anos contados de 30 de junho de
1999 e destinados exclusivamente à complementação de pro-
gramas em andamento." (NR)

Art. 2o- O art. 2o- da Lei no- 8.989, de 24 de fevereiro de 1995,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o- O benefício de que trata o art. 1o- somente
poderá ser utilizado uma vez, salvo se o veículo tiver sido
adquirido há mais de três anos." (NR)

Art. 3o- Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua
publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

<!ID370376-0>

MEDIDA PROVISÓRIA No- 95, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002

Dá nova redação ao art. 4o- da Lei no- 6.704,
de 26 de outubro de 1979, que dispõe sobre
o seguro de crédito à exportação e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o- O art. 4o- da Lei no- 6.704, de 26 de outubro de 1979,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4o- A União, por intermédio do IRB-Brasil Re, poderá
conceder garantia da cobertura dos riscos comerciais e dos riscos
políticos e extraordinários, assumidos em virtude do Seguro de
Crédito à Exportação, conforme dispuser o regulamento desta
Lei.

§ 1o- A garantia de que trata este artigo será autorizada pelo
Ministério da Fazenda, que poderá delegar essa competência ao
Presidente do IRB-Brasil Re;

§ 2o- A União, por intermédio do IRB-Brasil Re, poderá
contratar instituição habilitada a operar o Seguro de Crédito à
Exportação, para a execução de todos os serviços relacionados ao
seguro de crédito à exportação, inclusive análise e, quando for o
caso, acompanhamento das operações de prestação de garantias
de que trata este artigo." (NR)

Art 2o- Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CRDOSO
Pedro Malan

<!ID370236-0>

DECRETO No- 4.542, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 4o-, incisos I e II, do Decreto-Lei no- 1.199, de 27 de
dezembro de 1971, e no parágrafo único do art. 3o- da Lei no- 10.485,
de 3 de julho de 2002,

D E C R E TA :

Art. 1o- É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI..

Art. 2o- A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a
Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto
no- 2.376, de 12 de novembro de 1997, com alterações posteriores.

Art. 3o- A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Merca-
dorias baseada no Sistema Harmonizado (NBM/SH) para todos os efeitos
previstos no art. 2o- do Decreto-Lei no- 1.154, de 1o- de março de 1971.

Art. 4o- O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02
relativos aos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 da TIPI, bem assim
nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC (87-3) ao
Capítulo 87 da TIPI, está condicionado à manifestação da Secretaria
da Receita Federal certificando que o veículo cumpre as exigências
ali estabelecidas.

Art. 5o- A Tabela anexa ao Decreto no- 4.070, de 10 de de-
zembro de 1996, é aplicável exclusivamente para fins do disposto nos
art. 7o- Lei no- 10.451, de 10 de maio de 2002.

Art. 6o- No Anexo I da Lei no- 10.485, de 3 de julho de 2002, onde
consta “8536.50.90 Ex 03” passa a referir-se a “8536.50.90 Ex 01”.

Art. 7o- Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 1o- de janeiro de 2003.

Art. 8o- Ficam expressamente revogados, a partir de 1o- de
janeiro de 2003, os Decretos o- s 4.070, de 28 de dezembro de 2001;
4.186, de 5 de abril de 2002; 4.317, de 31 de julho de 2002; 4.318,
de 31 de julho de 2002; 4.396, de 27 de setembro de 2002; 4.441, de
25 de outubro de 2002; 4.455, de 31 de outubro de 2002; e 4.488, de
26 de novembro de 2002.

Brasília, 26 de dezembro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

<!ID370237-0>

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

TIPI

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (TIPI)

BASEADA NA NOMENCLATURA COMUM DO
MERCOSUL (NCM)

ÍNDICE

TÍTULOS DE SEÇÕES E CAPÍTULOS

ABREVIATURAS E SÍMBOLOS

REGRAS GERAIS PARA INTERPRETAÇÃO DO SISTEMA HAR-
MONIZADO

REGRA GERAL COMPLEMENTAR (RGC)

REGRA GERAL COMPLEMENTAR DA TIPI (RGC/TIPI)

Nota.

1. Os termos e as expressões assinaladas com asterisco (*) são de
utilização corrente em Portugal

S U M Á R I O

SEÇÃO I
ANIMAIS VIVOS E PRODUTOS DO REINO ANIMAL

Notas de Seção

Capítulos:
1 Animais vivos
2 Carnes e miudezas, comestíveis
3 Peixes e crustáceos, moluscos e os outros invertebrados aquáticos
4 Leite e laticínios; ovos de aves; mel natural; produtos comestíveis

de origem animal, não especificados nem compreendidos em
outros Capítulos

5 Outros produtos de origem animal, não especificados nem com-
preendidos em outros Capítulos

Atos do Poder Executivo
.
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